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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Institui no âmbito do Estado de Goiás, o Incentivo à aprendizagem do Jogo de Xadrez na rede pública de ensino.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1º - Fica instituído no âmbito Estadual, o Incentivo à Aprendizagem do Jogo de Xadrez, na rede pública estadual de ensino.

Artigo 2º - O Incentivo à Aprendizagem do Jogo de Xadrez consistirá em um conjunto de ações do Poder Executivo Estadual junto às diretorias das escolas públicas que visem a:

I - promover o ensino e estimular a prática do jogo de xadrez nas escolas públicas do estado do Paraná;

II - promover ampla divulgação, junto as escolas públicas estaduais, dos benefícios e vantagens da prática do jogo de xadrez no desenvolvimento do raciocínio por parte de seus praticantes.

Artigo 3º - Para a consecução dos objetivos do Incentivo à Aprendizagem do Jogo de Xadrez, o Poder Executivo Estadual poderá:

I - firmar convênios com clubes, associações e federações que pratiquem a atividade do jogo de xadrez, para a promoção do ensino e difusão da prática do jogo de xadrez nas escolas públicas estaduais;

II - buscar apoio junto a iniciativa privada para patrocínio de campeonatos entre os alunos da rede pública estadual;

III - firmar convênios com organizações não governamentais legalmente instituídas, visando a imple​mentação de projetos para a promoção, ensino e difusão do jogo de xadrez voltado para as comunidades carentes do estado do Paraná;

IV - realizar campanha de divulgação dos benefí​cios da prática do jogo de xadrez junto aos pais dos alu​nos da rede pública estadual de ensino;

Artigo 4º - O Poder Executivo Estadual promoverá competições oficiais de xadrez anualmente, com a parti​cipação, sempre que possível de alunos da rede pública estadual de ensino, pertencentes a todos os municípios do estado.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - O Poder Executivo baixará os atos que se fizerem necessários para a regulamentação da presente lei.

Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

 

 

JUSTIFICATIVA

 

 
Diante da dificuldade de se manter um eficiente controle da qualidade de produtos vendidos no varejo, fora de suas embalagens originais, se faz necessário criar meios capazes de amenizar a inserção de produtos de qualidades duvidosas, no mercado consumidor, diminuindo desta forma a atuação indiscriminada de frigoríficos clandestinos, bem como o risco de se levar a mesa do consumidor, um alimento que ofereça dano a sua saúde.
Tal lei dará ao próprio consumidor, o direito dever de denúncia de qualquer informação que por ventura esteja controversa, ou seja, se as informações contidas nas notas não estiverem coadunadas com os produtos expostos na vitrine, o produto em questão terá origem duvidosa.
Outra irregularidade que será possível identificar, diz respeito à aquisição do produto, pois em razão da rotatividade de produtos no estabelecimento, uma nota fiscal com data de muitos dias colocaria aquela mercadoria como suspeita.
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